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62 00 ARTIGO 41 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, EU, PRESIDEl'n'E DA CÂMARA, PROt1UL-

GO A SEGUlNI'E LEI:

Artigo 12 - Todos os automóveis de propriedade
do Municipio, bem como aqueles de propriedade do Estado e que estejam à
disposição da municipal idade , serão recolhidos na garagem da Prefeitura,
após o término do expediente normal de trabalho.

§ 12 - O uso dos automóveis, fora do expediente
normal de trabalho, nos diversos Departamentos da Prefeitura, será autoriza-

do, .por- escrito, pelo Prefeito [Vlunicipal e, na ausência deste, pelo Chefe
de Gabinete, constando:

I - nome da pessoa que recebeu a autorização;

11 - nome do motorista, caso nao seja o mesmo
interessado pela autorização, que conduzirá o veiculo;

lU - data e horário da salda e da chegada do
veiculo;

IV - a finalidade do pedido da autorização~
§ 22 - Os automóveis somente sairão da garagem

com autorização escri ta do Prefei to Municipal, ou na ausência deste, do

Chefe de Gabinete. recebida pelo servidor público responsável pela guarda
dos automóveis, não podendo, qualquer automóvel, ser retirado sem a canpe-
tente autorização.

§ 32 - Cada automóvel terá uma ficha, da qual
constará o seguinte:

I - descrição da quilometragem, sempre que
utilizado;

II - a data do abastecimento, quantidade de
combustivel colocada no tanque do automóvel, bem como a média do consumo;
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TlI - a descrição das despesas de ...
conservaçao,

e manutenção do mesmo;

IV - o nome do motorista que o utilizar;

V - o nomeda pessoa que recebeu a autorização
de ut í Lí.aaçao do veiculo fora do expediente normal de trabalho, bem como
a data da autorização.

Artigo 2Q - Ficam excluídos das disposições
do artigo anterior, somente ambulâncias, ônibus escolares e caminhões, de-

vendo estes possuir uma ficha, conforme dispõe o parágrafo 32 do artigo

anterior.

Arti80 32 - O Poder Executivo Municipal encami-
nhará, até o dia dez (10) de cada mês, ao Poder Legislativo, relatório com-

pleto sobre a utilização dos automóveis do MunicípiO, bem como daqueles

que estejam aos seus cuidados, pertencentes ao Estado do Paraná, informando

as despesas efetuadas comos mesmos, inclusive de combustíveis.

Parágrafo Único - O relatório deverá ser enca-
minhado acompanhadode cópia das fichas dos automóveis.

Artigo 49 - A presente Lei entrará em vigor
•na data de sua publicação, revogadas possiveis disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Boa Esperança do Iguaçu, Par-ana, aos vinte

e dois dias do mês de agosto de mil novecentos
e noventa e cinco.

~74~~/ AN:rOOR ALBERTO OORSATTO

PRESIDENTE

Registre-se e Publl~ue-se.

Em22/Agosto/1995.
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